
diário oficial Nº 35.074   191Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

Portaria Nº 1087/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 819903
rESolVE: autorizar o pagamento de 06 e ½ ( seis e meia ) diárias Para 
cada SErVidor ciTado aBaiXo
JaNicE fErrEira doS SaNToS,57197811/1 GErENTE, lUciNda frEiTaS 
dE aSSiS SENa, 55589561, SocioloGo e fraNciNETE PoNTES crUZ, 
54194535, SocioloGa, que se deslocara para BraSilia/df no período 
de 18/09 a 24/09/2022 com objetivo de capacitação de agentes Público
,
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.128.1508.8887 f:0101006357 260.029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
09 de agosto 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 838305

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 1071/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/798159
r E S o l V E:
TraNSfErir as férias do servidor WaldEcir da SilVa cordEiro, ma-
tricula 80845438/ 3, concedida pela PorTaria 654/2022 – SEaSTEr de 
01/06/2022, de 04/07 a 02/08/2022 para 02/01/2023 a 31/01/2023.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1

Protocolo: 838298

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1.072
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o processo nº 2022/871491
resolve: Nomear os seguintes servidores para executar competências 
quanto ao SÍPia conselho Tutelar/Pa WEB, conforme resolução nº 170 
de 10 de dezembro de 2014 e resolução nº 178 de 15 setembro de 2016, 
ambas do conselho Nacional dos direitos da crianças e dos adolescentes/
coNaNda a comissão técnica:
coordenação Técnica Estadual – carmen Suely Pinheiro de oliveira
coordenação Técnica Estadual adjunta – Helena Sueli cardias Xavier
assistente Técnico Estadual – Jean Marcel Gonçalves dos Santos
comissão Multidisciplinar para capacitação, implementação, Monitora-
mento e avalição do Sistema de informação para infância e adolescência-
SÍPia/Pa, e dá outras providências.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 agosto de 2022.
iNocÊNcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 594555/1
Portaria Nº 1084 de 09 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), JESUS aNToNio da coSTa, Matricula nº
3210499/1, ocupante do cargo de SEcrETario dE dirEToria, lotado(a) 
na GMP e o(a) servidor(a) THaiS coSTa riBEiro, Matricula nº 5931935/2, 
ocupante do cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotado(a) na GMP 
para atuarem como fiscal Titular e suplente respectivamente do contrato
administrativo nº 16/2022/SEaSTEr, celebrado com a empresa f f dE 
alENcar EirEli, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especiali-
zada no fornecimento de MaTErial dE EXPEdiENTE, para atender em todo 
território estadual, os órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
do Pará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de referência, anexo do Edital Em conformidade com o disposto na lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações; no decreto 
Estadual n° 200, de 16 de setembro de 2011, e suas alterações; no de-
creto Estadual n° 733, de 13 de maio de 2013, e suas alterações; na lei 

complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 – lei de responsabilidade 
fiscal; no decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013; e
demais legislações correlatas.
i – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 09 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1086 de 09 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), THoNi GoNÇalVES da SilVa, Matricula nº
3542669/1, ocupante do cargo de TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica, lo-
tado(a) na GMP e o(a) servidor(a) THaiS coSTa riBEiro, Matricula nº 
5931935/2, ocupante do cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lota-
do(a) na GMP para atuarem como fiscal Titular e suplente respectivamente 
do contrato administrativo nº 21/2022/SEaSTEr, celebrado com a empre-
sa rNc coMÉrcio E SErViÇoS lTda, cujo objeto é a contratação de pes-
soa jurídica especializada no fornecimento de MaTErial dE EXPEdiENTE,
para atender em todo território estadual, os órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado do Pará, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Termo de referência, anexo do Edital Em conformidade com 
o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores al-
terações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de setembro de 2011, e suas 
alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 de maio de 2013, e suas 
alterações; na lei complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 – lei de 
responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 
2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 09 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1085 de 09 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), JESUS aNToNio da coSTa, Matricula nº
3210499/1, ocupante do cargo de SEcrETario dE dirEToria, lotado(a) 
na GMP e o(a) servidor(a) THaiS coSTa riBEiro, Matricula nº 5931935/2, 
ocupante do cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotado(a) na GMP 
para atuarem como fiscal Titular e suplente respectivamente do contrato
administrativo nº 18/2022/SEaSTEr, celebrado com a empresa NoVida-
dES caBaNo coMÉrcio dE arTiGoS dE PaPElaria EirEli, cujo objeto 
é a contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de MaTE-
rial dE EXPEdiENTE, para atender em todo território estadual, os órgãos 
e entidades do Poder Executivo do Estado do Pará, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de referência, anexo do Edital Em 
conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de setem-
bro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 de maio 
de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 870, de 
04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 09 de agosto de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
Portaria Nº 1071/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/982570
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora lUciaNE rEPolHo ViEira, matricula 5763720/ 2, 
para responder pela Gerência de documentação e informação/SEaSTEr, 
em substituição a titular, liliaN corrEa arNaUd araGao, matricula 
5899662/ 2, que se encontra afastada em gozo de férias no período de 
01/08/2022 à 30/08/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
08 de agosto de 2022
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/ 1


